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DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015.20260429/0001"04 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

7.7. Registro de preços para futuras e eventuais locações de veículos e máquinas 
pesadas, para atender as necessidades do SAAE de lguatu - CE., conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

l.l.l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UNO 
• 1- • 

1 Camionete cabine dupla carroceria madeira 12,00 Mês 

camionete cabine dupla carroceria madeira, m otor 2,8 turbo d iesel, com 4 ou 6 cilindros, potência mínimo de 160 cv, torque m ínimo 
de 33kgfm, capacidade de carga: mínima de 950kg, comprimento total variável, gera lmente acima de 5,3 met ros, largura da 
carroceria em torno de 1,8m, altura total acima de l,BOm, volume da caçamba variável, câmbio manual de 6 velocidades ou 
automático, tração 4x4 com reduzida e acionamento eletrônico ou manual na cabine, segurança: sistema de freios abs, assistente 
de subida e airbags, direção hldráulíca progressiva, suspensão: dianteira independente e traseira com eixo ríg ido, molas semi­
elípticas ou sistemas mais modernos, rodas aro 16 ou 17, pneus originais de fábrica, tanque de combustível: mínimo de 75Iitros. 
veículos que atendem as especificaçôes: hilux ou s10. com até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com 

1 
franquia Inclusa na composição do valor na diária cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros (cobertura física 

; e material), e outros encargos necessários à execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva 
e corretiva, licenciamentos, reparos, substituição do veícu lo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, 
sem ônus adicional para a administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser 
fornecido pela administração. lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o 
veiculo deve ser fornecido com d ispositivo de acoplamento mecãnico (engate) com peso bruto total {pbt) de até 1.500 kg acoplado 
ao veiculo. o engate deve atender a resolução contran 937/2022 e deve ser homologado pelo inmetro. 

2 , Camionete cabine simples carroceria madeira 01 12,00 Mês 

camionete cabine simples carroceria madeira 01: motor 2,8 turbo diesel, com 4 o u 6 cilindros, potincia mínimo de 160 cv, torque 
1 mínimo de 33kgfm, capacidade de carga: m ínima de 950kg, dimensôes de caçamba 2,32 de comprimento aproximadamente; 

dimensões totais: 5,381mm {comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadam ente {variável}. câmbio: manual de 6 
velocidades, tração 4x4, segurança: freios abs, ebd, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de subida e airbags, 

1 suspensão; dianteira independente e t raseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sist emas mais modernos, rodas aro 16 ou 17, 
pneus o riginais de fábrica, tanq ue d e combustível: mínimo de 75Iitros. veículos que atendem as especificações: h ilux ou sl0. com 
até 02 {dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária 
cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros {cobertura física e material). e outros encargos necessá rios à 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
subst ituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conform e modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorist a por conta do contratante. o veicu lo deve ser fornecido com 
dispositivo de acoplamento mecânico {engate) com peso bruto total (pbt} de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o e ngate deve 

1 aten.9.er_ a resCJlução ~on~ran 9'}7/202_2 e dev_e s_er hom ologado pelo inmetro, 

3 ! Camionete cabine simples carroceria madeira 02 12,00 Mês 

camionete cabine simples carroce ria madeira 02, motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 cilindros, potência mínimo de 160 cv, torque 
mínimo de 33kgfm, capacidade de carga: m ín ima de 950kg, dimensões de caçamba 2,32 de comprimento aproximadamente; 

1 dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável), câmbio: manual de 6 
velocidades, tração 4x4, segurança: freios abs, ebd, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de subida e airbags, 
suspensão: d ianteira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, rodas aro 16 ou 17, 
pneus orig inais de fábrica, tanque de combustível: mínimo de 75Iitros. veícu los que atendem as especificações: hllux ou slO. com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária 
cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros (cobertura física e materia l), e outros encargos necessários à 
execução dos serviços e assistência técnica d~ 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substit uição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão cont ratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser fornecido com 
dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total {pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o engate deve 

1 atender a resolução contran 937/2022 e deve ser homologado pelo ln metro. - . r - - . 
4 1 Camionete cabine simples carroceria madeira 03 12,00 Mês 

camionete câbine simples carroceria madeira 03, motor 2,8 turbo d iesel, com 4' ou 6 ci lindros, potência mínimo de 160 CV, torque 
m ínimo de 33kgfm, capacidade de carga: mínima de 950kg, dimensões de caçamba 2,32 de comprimento aproximadamente; 

. ~im_ensões totais: 5,381mm (com primento) x 2,132mm (largura} x 4,41 {altura) aproximadamente {var iável). câmbio: manual de 6 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 
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' ·· :J ".0)../ .,/ '-::'.___ __ ,.,-Ílel"ocidades, tração 4x4, segurança: freios abs, ebd, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de subida e airbags, 

suspensão: dianteira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, rodas aro 16 ou 17, 
pneus originais de fábrica, tanque de combustivel: mínimo de 75litros. ve/culos que atendem as especificações: hl lux ou slO. com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na d iária 
cobertura contra incêndio e col isão, bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substi tuição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser fornecido com 

i dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o engate deve 
atender a resolução contran 937/2022_ e.deve. s~~ hom_9ic,gado pelo inn,et~o. _ 

5 , Camionete cabine simples carroceria madeira 04 12,00 Mês 

camionete cabine simples carroceria madeira 04, motor 2,8· turbo. diesel, com 4 ou 6 cilindros, potência mínimo cie 160 cv, torque 
mínimo de 33kgfm, capacidade de carga: m ínima de 950kg, dimensões de caçamba 2,32 de comprimento aproximadamente; 
dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). câmbio: manual de 6 
velocidades, tração 4X4, segurança: freios abs, ebd, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de subida e airbags, 
suspensão: dianteira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, rodas aro 16 ou 17, 
pneus originais de fábrica, tanque de combustível: mínimo de 7Slltros. veículos que atendem as especificações: hilux ou slO. com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia Inclusa na composição do valor na diária 
cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários â 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo persona lizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. ,: 1 

lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser fornecido com V 
dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o engate deve 
atender a resolução contran 937/2022 e deve ser homologado pelo inr:!letro. 

i 
1 6 Camionete cabine simples carroceria madeira OS 12,00 Mês 

camionete cabine simples carroceria madeira os, motor 2,8 turbo diesel, côm 4 oü' 6~ ilindrÕs, potência-rr1Ínimo· de .. ÍGO CV, torque 
mínimo de 33kgfm, capacidade de carga: mínima de 950kg, dimensões de caçamba 2,32 de comprimento aproximadamente; 
dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). câmbio: manual de 6 
velocidades, tração 4x4, segurança: freios abs, ebd, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de subida e airbags, 

' suspensão: dianteira independente e t raseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, rodas aro 76 ou 17, 
pneus originais de fábrica, tanque de combustível: mínimo de 751itros. veículos que atendem as especificações: hilux ou slO. com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na d iária 1 

cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros {cobertura física e material), e outros encargos necessários à 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 1 

administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão con tratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustlvel e motorista por conta do contratante. o veicu lo deve ser fornecido com 
dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o engate deve 
atender a resolução contran 937/2022 e deve ser homolc,gado pelo inmetro ... 

7 Camionete cabine simples carroceria madeira 06 12,00 Mês 

camionete cabine simples carroce ria madeira 06, motor 2,8 turbo d iese'r, com 4 ou·6 cilindros, potência mín.imo de 160 cv, torque 
m ínimo de 33kgfm, capacidade de carga: mínima de 950kg, dimensões de caçamba 2,32 de comprimento aproximadamente; , 
dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). câmbio: manual de 6 
velocidades, tração 4x4, segurança: freios abs, ebd, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de subida e airbags. 
suspensão: dianteira Independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, rodas aro 16 ou 17, 
pneus originais de fábrica, tanque de combustível: mínimo de 751itros. veículos que atendem as especificações: hilux ou slO. com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do va lor na diária 
cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à ' 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. apl icação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser fornecido com 
dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veícu lo. o engate deve 
atender a resolução contran 937_/2022 e deve ser homologado pel_o inrTlet_ro. .., 

8 Camionete Cabine Dupla 12,00 Mês 

c~mionetê cabine du~la, mÓtor 1.3 firêfi:/ fi'ex 'éom-potência de 107cv.(êtanoijTge cv(gasoiiÍia) e tÔrqÜe de ú;fkgTm (etancÍI)/ i3,2 
kgf.m (gaso lina). com dimensões principais 4480mm de comprimento, 1732mm de largu ra, 1595mm de altura e 2737 mm entre­
eixos, com caçamba de 844 litros. transmissão manual de 5 marchas, tração diante ira e combustível: etanol e gasolina. veículos que 
atende as especificações: strada. com até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na , 
composição do valor na diária cobertu ra contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros {cobertura física e material), e outros 
encargos necessários à execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, 
licenciamentos, reparos. substituição do veícu lo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus 
adicional para a administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela 
adm· istração. lavagem e po limento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veicu lo deve ser 

rnecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veícu lo. o 
engate deve atender a resolução contran 937/2022 e deve.se_r homolog_adCJ pelo i_nmetro. 

9 Camionete Cabine Dupla 02 12,00 Mês 
l .. - . - . . .. .. - - .. . -- --· - - -· ·- ... L.. -· • -

camionete cabine dupla, motor 1.3 firefly flex com potência de 107cv (etanol)/ 98 cv (gasolina) e torque de 13,7 kg f.m (etanol)/ 13,2 
kgf.m (gasolina). com dimensões principais 4480mm de comprimento, 1732mm de largura, 1595mm de altura e 2737 mm ent re­
eixos, com caçamba de 844 litros. transmissão manual de S marchas, tração dianteira e combustível: etanol e gasolina. veículos que 
atende as especificações: strada. com até 02 (dois) anos de uso e bor,:i esta_d~ d.~ cons~rva.ção. segur<?.!Ot_al.~om .f.ran_quia_ i,:iclusa na ! 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
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composição do valor ria diária cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra te.rceiros (cobertura física e,;:~}rial), e oílit'Í~{' . 
encargos necessários à execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva- e ··i:-on'étiva, 
licenciamentos, reparos, substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus 
adicional para a administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela 
administração. lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser 
fornecido com dispositivo de acoplamento mecãnico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o 
enga_te deve aten9.er ~ resolução _co_ntran 93.7/2022 e deve ser homologado pelo inmetro. 

10 : VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA, DIESEL 12,00 Mês 
l . 

pick-up, com quilometragem livre, 04 (quatro) portas, câmbio automático, diesel, ar-condicionado. direção hidráulica ou elétrica, 
air bag duplo, sistema de som com rádio am/fm, motorização mínima 1.3, freios abs, rodas com aro 16, capota marítima, veículo na 
cor branca ou prata, com pintura sólida. (referência: padrão de qualidade dos veículos fiat toro de padrão similar ou superior). com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária 
cobertura contra incêndio e colisão, bem corno contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser fornecido com 
dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt ) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. o engate deve 

, atender a resolução contran 937/2022 e deve ser homologado pelo inmetro. 
. • 1 . 

11 ! VEICULO TIPO PICK-UP. CABINE DUPLA, DIESEL 02 12,00 Mês 

pick-up, com quilometragem livre, 04 (quatro) portas, câmbio automático, diesel, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 
air bag duplo, sistema de som com rádio am/frn, motorização mínima 1.3, freios abs, rodas com aro 16, capota marítima, veículo na 
cor branca ou prata, com pintura sólida. (referência: padrão de qualidade dos veículos flat toro de padrão similar ou superior). com 
até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária 
cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros (cobertura física e material). e outros encargos necessários à 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, 
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 
lavagem e polimento 02 (duas) vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. o veiculo deve ser fornecido com 
dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (pbt) de até 1.500 kg acoplado ao veiculo. o engate deve 

~ a_tender a ~esolução c?ntra n_ 937/2022 e deve ser homologado pelo i nmetro. 

12 
1 

Carro de Passeio Sedan 12,00 Mês 

carro de passeio sedan, tipo 1.3 firefly aspirado, potência 107cv (etanol)/ 98cv (gasolina) a 6.2S0r"pm, torqÜe de 13,7kgf.m (etanol) e 
13,2kgf.m (gasolina) a 4.000rpm, transmissão manual de OS marchas, tração dianteira, combustível etanol e gasolina. com até 02 
(dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária cobertura 
contra incêndio e colisão, bem corno contra terceiros (cobertura física e material), e out ros encargos necessários à execução dos 
serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, reparos, substituição do veiculo 
em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a administração. aplicação de 
adesivo personalizado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. lavagem e polimento 02 (duas) 
vezes por mês. combustível e motorista por conta do contratante. 

J 

13 ; Locação de veícu lo tipo VAN 
1 

12,00 Mês 

locação de veícuio .Úp·o van co"inbustível:.diesel; dimensões mínimas: comp. 5,5 m; alt. 2,7 m; larg. com espelhos 2,2 rn; entre eixos 
3,0 m; potência: acima de ll0cv; capacidade original: mínimo de 14 (quatorze) pessoas; número de portas: mínimo de 04 (quatro) 
portas com vidros, sendo 02 (duas) portas dianteiras, mínimo 01 (urna) porta lateral direita corrediça e porta traseira dupla tipo folha 
com abert ura para os lados de no mínimo 180º (cento e oitenta graus); direção: h idráulica ou eletro assistido (elétrica); ar 
cond icionado; apoio de cabeça em todos os bancos; rádio veicu lar, com sintonização de faixa arn/fm, capacidade para entrada 
auxiliar. com até 02 (dois) anos de uso e bom estado de conservação. seguro total com franquia inclusa na composição do valor na 
d iária cobertura contra incêndio e colisão, bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à 
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, reboque, manutenção p revent iva e corretiva, licenciamentos. reparos, 
substi tuição do veiculo em caso de qualquer ocorrência em 72 horas, por conta da contratada, sem ônus adicional para a 
administração. aplicação de adesivo personal izado do órgão contratante, conforme modelo a ser fornecido pela administração. 

[ _lava_g_em e polimento _02 (dLJas) vezes por 111ês. combustível e motorista por conta do contratante. 

14 
i Caminhão pipa, fornecimento de água potável, 

capacidade de, no mínimo, 8000 litros. 02 

caminhão pipa, fornecimento de água potável, capacidade de, no mínimo, 8000 litros. 

·- , · c:AMINHÃO TIPO MUN.CK: A - diesel, acopiado com 

1 
equipamento tipo munk Capacidade de carga igual ou 

. superior a 5 tonel.adas Si~tema: ri)_dráullco . 
15 

12,00 

460,00 

Mês 

Hora 

, caminhao tipo munck: a diesel, acoplado com equipamento tipo munk capacidade de carga igual ou superior a S toneladas sistema: 
hidráulico outras exigências: manutenção operação, combustível e lubrificantes por conta da contratada 

16 
; CAMINHÃÕ.BASCULANTE: Capacidade. da caçamba; no 
! mínimo de 12m3 

2.600,00 Hora 

/ caminhão basculante: capacidade da caçamba: no mínimo de 12m3 outras exigências: conter lona própria para cobrir a carga. 
' manutenção, operação, combustível e lubrificantes por conta da contratada. 

- · - ·
17 

-·· · - j Reboque com capacidade d~ Carga Nominal d ~ 35.000 
700,00 Quilômet ro 

1 kg. Prancha 03 eixos 
rebÕque c Õmcapacidade de carga nominal de 35.000 kg (podendo variar com o peso do irnpleme.n to). com configuração de 3 eixos 1 

(podendo ser com suspensão mecânica ou pneumática). - prancha 03 eixos comprimento total: gera lmente próximo de 13,5 a lS 
metros (área útil de carga varia, ex: 13,50m de área livre em alguns modelos). largura: padrão de 2,60m a 3,20m, com alargadores 

1 laterais (~ip~ ·~':ox_o") q_u.e aurnent_a_rn a_!.:irgura para aco_modar m áquinas maiores. altu ra da plataforma (rebaixada): cerca de 0,86m 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531 -3 
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. 4.SOm a S,OOm 

18 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA TIPO 
RETROESCAVADEIRA DE PNEUS 4.400,00 Hora 

especificações gerais m ínimas: com peso operaciona l entre 5.800 a 6.400 kgs. potencia do motór no mínimo 850 hp. câpacidade 
da caçamba da retro: largura 0,3 a 0,9; volume 0.08 a 0.35m3. profundidade de escavação: 4,30 a 4,70 mts. arco de g iro: 180º. força 
de escavação/ desagregação: 3.200 a 3.700kg . rotação da caçamba: 150° a 180°. capacidade de levantamento da lança: 1.200 a 
1.400kg. capacidade de levantamento do braço: 1.700 a 2.300kg. capacidade da caçamba da carregadeira: 0,7 a 0,8m3. altura de 
descarga (caçamba a 45º): 2,6 a 2,7 mts. capacidade de levantamento da caçamba: no mínimo 2.400kg. (combustível e operador 
por conta da contratada) 

19 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA TIPO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 4.400,00 Hora 

especificações gerais m ín imas: potência m ín ima de 111 hp, peso operaciona l de 17.000kg e caçamba de no mínimo 0,8m3. 
(combustível e operador por conta da contratada) 

ITEM DESCRIÇAO 

Camionete cabine dupla carroceria 
m adeira 

LOTE 01 

QTO 

12.0 

UND V. UNIT V. TOTAL 

Mês R$ 18.481,60 R$ 221.779,20 

Especificação: Camionete cabine dupla carroceria madeira, Motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 cilindros, Potência mínimo de 160 cv, 
Torque m ínimo de 33kgfm, Capacidade de carga: m ínima de 950Kg, Comprimento total variável, geralmente acima de 5,3 metros, 
largura da carroceria em torno de 1,8m, Altura total ac ima de 1,80m, Volume da caçamba variável, Câmbio manual de 6 velocidades 
ou automático, Tração 4x4 com reduzida e acionamento eletrônico ou manual na cabine, Segurança: sistema de freios ABS, 
assisten te de subida e airbags, Direção hidráu lica progressiva, Suspensão: dianteira independente e t raseira com eixo rígido, molas 
semi-elípticas ou sistemas m ais modernos, Rodas ARO 16 ou 17, Pneus o riginais de fábrica, Tanque de Combust ível: mínimo de 
7Sli tros. Veículos que atendem as especificações: Hilux ou 510. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA 
INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS 
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA 
CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO 
CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR 
MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO CONTRATANTE. O veiculo deve ser fornecid o com dispositivo de acoplamento 
mecânico (eng ate) com peso bruto to tal (PBT) de até l.500 kg acoplado ao veículo. O engate deve at end er a Resolução CO NTRAN 
937/2022 e deve ser homolog ado pelo IN METRO. 

2 
Camionete cabine 
carroceria madeira 01 

simples 12.0 Mês R$ 16.561,00 R$ 198.732,00 

Especificação: Camionete cabine simples carroceria madeira 01, Motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 c ilindros, P~tência mínimo de 1 
160 cv, Torque m ín imo de 33kgfm, Capacidade de carga: m ínima de 950Kg, Dimensões de caçamba 2,32 de comprimento \j_,,. 
aproximadamente; Dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). 
Câmbio: manual de 6 velocidades, Tração 4x4, Segurança: freios ABS, EBD, controle eletrõnico de estabilidade e de assistente de 
subida e airbags, Suspensão: d ian t eira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípt icas ou sistemas mais modernos, 
Rodas ARO 16 ou 17, Pneus originais de fábrica, Tanque de Combustível: m ínimo de 75litros. Veículos que atendem as especificações: 
Hilux ou SlO. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA • 
FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA 1 

ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. O veiculo deve ser fornecido com d isposit ivo de acoplamento mecân ico (engate) com peso bruto total (PBT) de até 
l.500 kg acoplado ao veículo. O engate d eve atender a Resolução CONTRAN 937/2022 e d eve ser homologado pelo INMETRO. 

3 Camionete cabine simples ' 12.0 ,_: . Mês . - 1 . -~$ 16.561,00 1 R$198.732,00 
carroceria madeira 02 

Especificação: Camionete cabine simples carroceria madeira 02, Motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 ci lindros, Potência m ínimo de 
160 cv, Torque mínimo de 33kgfm, Capacidade de carga: mínima de 950Kg, Dimensões de caçamba 2,32 de comprim ento 
aproximadamente; Dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). 

/ Câmbio: manual de 6 velocidades, Tração 4x4, Segurança: freios ABS, EBD, controle eletrônico de estabilidade e de assistente de 
subida e airbags, Suspensão: d ianteira in dependente e traseira com eixo rígido, m o las semi-elípticas ou sistemas m ais m odernos, 
Rodas ARO 16 ou 17, Pneus originais de fábrica, Tanque de Combustível: mínimo de 751itros. Veículos q ue atendem as especificações: 
Hilux ou 510. COl'v1 ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA D IÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA 
FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNEÇIDO PELA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45- CGF: 06.672.531-3 
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AOÍv11'i,usTRÀÇÃO. LAVAGEM E -·POLIMENTÓ 02 (DUAS) VÉiÉs POR Mts. COMBUSTÍVEL E MOTORIST~ %03 CONTA p,_GJ,:5:/ 
CONTRATANTE. O veiculo deve ser fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (PBT)~ .jté" 
1.SOQ___kg~acopl?d_o ao v~ículo. O engate.c:Je~e a_t~r,d~f. a Res9lução CONTR,!),N 937/2022 e deve ser homologado pelo INMETRo:·· 

; Camionete cabine simples . 
, carroceria madeira 03 

4 12.0 
1 

Mês R$ 16.561,00 R$ 198.732,00 

Esp ecificação: Camion'eté cabine simples 'éirroceria madeira 03, Motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 cilindros, Potência mínimo de 
160 cv, Torque mínimo de 33kgfm, Capacidade de carga: mínima de 9SOKg, Dimensões de caçamba 2,32 de comprimento 

. aproximadamente; Dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 {altura) aproximadamente (variável). 
1 Câmbio: manual de 6 velocidades, Tração 4X4, Segurança: freios ABS, EBD, controle eletrõnico de estabilidade e de assistente de 

subida e airbags, Suspensão: dianteira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, 
Rodas ARO 16 ou 17, Pneus originais de fábrica, Tanque de Combustível: mínimo de 751itros. Veiculas que atendem as especificações: 
Hl lux ou SlO. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA 
FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A srn FORNECIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. O veículo deve ser fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto tota l (PBT) de até 
l.SOO kg acoplado ao veiculo. O engate deve atender a Resolução CONTRAN 937/2022 e deve ser homologado pelo INMETRO. 

- - . . ! 

Camionete cabine simples 
carroceria madeira 04 

5 12.0 Mês R$ 16.561,00 R$ 198.732,00 

Especificação:'Camionete cabine simples carroceria madeira 04, Motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 cilindros, Potência m ínimo de 
160 cv, Torque mínimo de 33kgfm, Capacidade de carga: mínima de 950Kg, Dimensões de caçamba 2,32 de comprimento 
aproximadamente; Dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). 
Câmbio: manual de 6 velocidades, Tração 4x4, Segurança: freios ABS, EBD, controle e letrõnlco de estabilidade e de assistente de 
subida e airbags, Suspensão: dianteira independen te e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, 
Rodas ARO 16 ou 17, Pneus originais de fábrica, Tanque de Combustível: mini mo de 751itros. Veículos que atendem as especificações: 
Hi lux ou 510. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTAA TERCEIROS (COBERTURA 
FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. O veiculo deve ser fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (PBT) de até 
l.SOO kg aCOf?lado ao veículo. O engate deve atender a Resolução CONTRAN 937/2022 e de'!e ser homologado pelo INMETRO. 

6 
Camionete cabine 
carroceria madeira OS 

simples 
12.0 Mês R$ 16.561,00 R$19B.732,00 

Especificação: Camionete cabine simples carroceria madeira OS, Motor 2,8 t urbo d iesel, com 4 ou 6 cilindros, Potência mínimo de 
160 cv, Torque mínimo de 33kgfm, Capacidade de carga: mínima de 950Kg, Dimensões de caçamba 2,32 de comprimento 
aproximadamente; Dimensões totais: 5,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 (altura) aproximadamente (variável). 
Câmbio: manual de 6 velocidades, Tração 4x4, Segurança: freios ABS, EBD, controle eletrõnico de estabilidade e de assistente de 
subida e airbags, Suspensâo: dianteira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, 
Rodas ARO 16 ou 17, Pneus originais de fábrica, Tanque de Combustível: mínimo de 751itros. Veícu los que atendem as espec ificações: 
Hilux ou 510. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA 
FÍSICA E MATERIAL). E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÓNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. o veiculo deve ser fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (PBT) de até 
1.500 kg acoplado ao veículo. O engate deve atender a Resolução CONTRAN 937/2022 e deve ser homologado pelo INMETRO. 

Camionete cabine 
' carroceria madeira 06 7 

simples 
12.0 Mês R$ 16.561,00 R$ 198.732,00 

1 Especificação: Camionete cabine simples carroceria madeira 06, Motor 2,8 turbo diesel, com 4 ou 6 cilind ros, Potência mínimo de 
160 cv, Torq ue mínimo de 33kgfm, Capacidade de carga: mínima de 950Kg, Dimensões de caçamba 2,32 de comprimento 
aproximadamente; Dimensões totais: S,381mm (comprimento) x 2,132mm (largura) x 4,41 {altura) aproximadamente (variável). 
Câmbio: manual de 6 velocidades, Tração 4x4, Segurança: freios ABS, EBD, controle eletrônico de estabil idade e de assistente de 
subida e airbags, Suspensão: dianteira independente e traseira com eixo rígido, molas semi-elípticas ou sistemas mais modernos, 
Rodas ARO 16 ou 17, Pneus originais de fábrica, Tanque de Combustível: m ini mo de 751itros. Veículos que atendem as especificações: 
Hilux ou SlO. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA 
FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 

, QUALQÚER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
AP JéAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA 

MINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. O veiculo deve ser fornecido com d ispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (PBT) de até 
l.SOO kg acoplado ao vefcu lo. O engate deve atender a Resolução CONTRAN 937/2022 e deve ser homologado pelo INMETRO. 

8 Camionete Cabine Dupla 12.0 Mês R$ 10.955,67 . R$ 131.468,04 

EspecÍficação: ca'm'ionetê Cabine Dupla: m·otor i.3 Firefly Flex com potência de 107cv (etanol)/98 CV (g'asollna) e torque de 13,7 Kgf.m 
(etanol)/ 13,2 Kgf.m (gasolina). Com d imensões principais 4460mm de comprimento, 1732mm de largura, 1S9Smm de altura e 2737 
mm entre-eixos, com caçamba de 844 litros. Transmissão manual de 5 marchas, tração dianteira e combustível: etanol e gasolina. 
Veículos que atende as especificações: Strada. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO 
TOTAL COM FRANQ_UIA INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ; Nº 07.508.138/0001-45 - CGF; 06.672.531-3 
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Pflo:) COMS(J'.'.tYNTRA TERCEI AOS (COBERTURA FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
' '-.._ E __ ASSISTÊN~IA TÉCNICA DE 24HS, REBOQUE. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, AEPAAOS, 

SUBSTITUIÇAO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS 
ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME 
MODELO A SER FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA POA CONTA DO CONTAATANTE. O veiculo deve ser fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com 
peso bruto total {PBT) de até l.SOO kg acoplado ao veículo. O engate deve atender a Aesolução CONTAAN 937/2022 e deve ser 
homologado pelo INMETRO. 

9 
VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE 1 

DUPLA, DIESEL 
12.0 1 

1 
Mês 

- r 
R$ 13.771,02 1 A$ 165.252,24 

Especificação: PICK-UP, COM . QUILOMETRAGEM LIVAE, 04 (QUATRO) PORTAS, CÃMBIÕ AUTOMÁTICO, DIESEL, AR­
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, A IA BAG DUPLO, SISTEMA DE SOM COM RÁDIO AM/FM, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.3, FREIOS ABS, RODAS COM ARO 16, CAPOTA MARÍTIMA, VEÍCULO NA COA BRANCA OU PAATA, COM PINTURA SÓLIDA. 
(REFERÊNCIA: PADRÃO DE QUALIDADE DOS VEÍCULOS FIAT TORO DE PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR). COM ATÉ 02 [DOIS) 
ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA 
DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA FÍSICA E MATERIAL), E 
OUTROS ENCAAGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, REBOQUE, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA 
EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA. SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DE ADESIVO 
PEASONALIZADO DO ÓAGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E 
PO LIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO CONTRATANTE. O veiculo deve ser 
fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (PBT) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. O 
engate deve atender a Aesolução CONTAAN 937/2022 e deve ser homologado pelo INM ETRO. 

10 Camionete Cabine Dupla 02 12.0 Mês A$ 10.9SS,67 R$ 131.468,04 

Especificação: Camionete Cabine Dupla, motor 1.3 Firefly Flex com potência de 107cv (etanol)/98 cv (gasolina) e t orque de 13,7 Kgf.m 
(etanol)/ 13,2 Kgf.m (gasolina). Com dimensões principais 4480mm de comprimento, 1732mm de largura, 1595mm de altura e 2737 
mm ent re-eixos, com caçamba de 844 litros. Transmissão manual de S marchas, tração dianteira e combustível: etanol e gasolina. 
Veículos que atende as especificações: Strada. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO. SEGURO 
TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM 
COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS. REPAROS, 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÓNUS 
ADICIONAL PAAA A ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO OE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME 
MODELO A SER FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E 
MOTO AISTA POR CONTA DO CONTRATANTE. O veiculo deve ser fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com 
peso bruto total (PBT) de até 1.500 kg acoplado ao veículo. O engate deve atender a Resolução CONTAAN 937/2022 e deve ser 
homologado pelo INMETAO. 

ll VEÍCULO TI PO PICK-UP, CABINE 12_0 1 Mês A$ l3 771 02 · A$16S.252,24 DUPLA, DIESEL 02 ' ' : 

Especificação: PICK-UP, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 04 (QUATRO) PORTAS, . CÃMBIÓ - AUTOMÁTICO, DIESEL, AA­
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIA BAG DUPLO, SISTEMA DE SOM COM RÁDIO AM/FM, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.3, FREIOS ABS, RODAS COM ARO 16, CAPOTA MARÍTIMA. VEÍCULO NA COA BRANCA OU PRATA, COM PINTURA SÓLIDA. 
(REFERÊNCIA: PADRÃO DE QUALIDADE DOS VEÍCULOS FIAT TORO D E PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR). COM ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. S.EGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALO R NA 
DIÁAIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E CO LISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTUAA FÍSICA E MATERIAL), E 
OUTROS ENCARGOS NECESSÁAIOS À EXECUÇÃO DOS SE AVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, REBOQUE, MANUTENÇÃO 
PAEVENTIVA E COARETIVA, LICENCIAMENTOS, AEPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA 
EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DE ADESIVO 
PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E 
POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POA MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO CONTRATANTE. O veiculo deve ser 
fornecido com dispositivo de acoplamento mecânico (engate) com peso bruto total (PBT) de até 1.500 kg acoplado ao veiculo. O 
engate deve atender a Resolução CONTRAN 937/2022 e deve ser homologado pelo INMETAO. 

12 Carro de Passeio Sedan 12.0 1 Mês R$9.154,96 R$ 109.859,52 1 

Especificação: Carro de passeio Sedan, Tipo 1.3 Firefly aspirado, Potência l07cv (etanol)/ 98cv (gasolina) a 6.250rpm, Torque de 
l3,7Kgf.m (etanol) e 13,2Kgf.m (gasolina) a 4.000rpm, Transmissão manual de OS marchas, tração dian teira, combustrvel Etanol e 
Gasolina. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA NA 
COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTAA TERCEIROS (COBERTURA 
FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E A SSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, 
REBOQU E, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER FOANECIDO PELA 
A_9MINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 

ONTRATANTE. 

Valor total do lote R$ 2.117.471,28 (dois milhões, cento e dezessete mil, quatrocentos e setenta e um reais e vinte e oito 
centavos) 

!'! EM 

13 

Dt·:~crrn,:Ao 

Locação de veículo tipo VAN 

LOTE 02 

QTD 

12.0 

UNI) V. UNIT 

Mês A$ 19.697,55 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 

\/. TOT /\L 

A$ 236.370,60 

Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-1 08 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 
CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3 
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Êspecificação: Locãção de veículo tipo VAN Combustível: DIESEL; Dimensões mínimas: Comp. S,S m; Alt. i7 m; Larg. cbC/il_ espelhq~:yl~':::, 
2,2 m; Entre eixos 3,0 m; Potência: acima de l lOcv; Capacidade original: mínimo de 14 (quatorze) pessoas; Número de Porta~: Mínimó 
de 04 (quatro) portas com vidros, sendo 02 (duas) portas dianteiras, mínimo 01 (uma) porta lateral direita corrediça e porta traseira 
dupla tipo folha com abertura para os lados de no mínimo 180° (cento e oitenta graus); Direção: hidráulica ou eletro assistido 

, (elétrica); Ar condicionado; Apoio de cabeça em todos os bancos; Rádio veicular, com sintonização de faixa AM/FM, capacidade para 
entrada auxiliar. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS DE USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA INCLUSA 
NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA COBERTURA CONTRA INCÊNDIO E COLISÃO, BEM COMO CONTRA TERCEIROS 
(COBERTURA FÍSICA E MATERIAL). E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DE 24HS, REBOQUE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM 
CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA EM 72 HORAS, POR CONTA DA CONTRATADA, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A 
ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DE ADESIVO PERSONALIZADO DO ÓAGÃO CONTRATANTE, CONFORME MODELO A SER 
FOANECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. LAVAGEM E POLIMENTO 02 (DUAS) VEZES POR MÊS. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR 
CONTA DO CONTRATANTE. 

14 
Caminhão pipa, fornecimento de 
água potável, capacidade de, no 
m ínimo, 80<:JO lit!OS. 02 

12.0 Mês R$ 16.979,52 R$ 203.754,24 

, Especificação: Caminhão pipa, fornecimento de água potável, capacidade de, no mínimo, 8000 lit ros. 

1. 

Valor total do lote R$ 440.124,84 (quatrocentos e quarenta mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 

DESCRIÇÃO 
CAMINHAO TIPO MUNCK: A d~; el, 
acoplado com equipamento tipo 

LOTE OJ 

QTO UND V . UN lT V. TOTAL 

15 munk Capacidade de carga igual 460.0 1 Hora R$ 352,26 R$ 162.039,60 
1 ou superior a 5 toneladas Sistema: 

hidráulico 
Especificação: CAMINHAO TIPO MUNCK: A d iesel, acoplado com equipamento tipo munk Capacidade de carga igual ou superior a 
5 toneladas Sistema: h idráulico Outras exigências: manutenção operação, combustível e lubrificantes por conta da contratada 

CAMINHÃO BASCULANTE: . 
16 Capacidade da caçamba: no 2600.0 Hora R$ 387,07 R$ l.006.382,0 0 

m ínimo de 12m3 . . 

Especificação: CAMINHÃO BASCULANTE: Capacidade da caçamba: no m ínimo de 12m3 Outras exigências: conter lona própria para 
cobrir a carga. Manutenção, operação, combustível e lubrificantes por conta da contratada. 

-Reboque com capacidade de Carga ; 
17 Nominal de 35.000 kg. Prancha 03 700.0 Quilômetro RS 321,69 R$ 225.183,00 

eixos 
- Es.pecificação: J'ieboque com capacidaéié de Carga Nominal de 35.000 kg {podendo variar com o peso do implemento). Com 

configuração de 3 eixos (podendo ser com suspensão mecãnica ou pneumática). - Prancha 03 eixos Comprimento Tota l: 
Geralmente próximo de 13,5 a 15 metros (área útil de carga varia, ex: 13,SOm de área livre em alguns modelos) . Largura: Padrão de 
2,60m a 3,20m, com alargadores laterais (tipo "coxo") que aumentam a largura para acomodar máquinas maiores. A ltura da 
Plataforma (Rebaixada): Cerca de 0,86m a l,OOm do chão, facilitando o transporte de cargas altas. Pescoço: Geralmente com 
pescoço fixo ou desmontável, com cerca de 4,50m a 5,00m 

· •- - ··· - 1 SER\71çàs DE LOCAÇ.ÃO DE · 
18 1 MÁQUINA TIPO 4400.0 

r -
Hora R$ 338,80 R$ 1.490.720,00 

: RETROE5CAVADEIRA DE PNEUS 
Especificação: ESPECIFIC:.AÇÕES GERAIS MÍNIMAS: COM PESO OPERACIONAL ENTRE 5.800 A 6.400 KGS. POTENCIA DO MOTOR 
NO MÍNIMO 850 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO; LARGURA 0,3 A 0,9; VOLUME 0.08 A 0.3SM3. PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO: 4,30 A 4,70 MTS. ARCO DE GIRO: 180º. FORÇA DE ESCAVAÇÃO/DESAGREGAÇÃO: 3.200 A 3.700KG. ROTAÇÃO DA 
CAÇAMBA: 150° A 180º. CAPACIDADE DE LEVANTAMENTO DA LANÇA: 1.200 A l.l+OOKG. CAPACIDADE DE LEVANTAMENTO DO 
BRAÇO: 1.700 A 2.300KG. CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA CARREGADEIRA: 0,7 A 0,8M3. ALTURA DE DESCARGA (CAÇAMBA A 45º): 
2,6 A 2,7 MTS. CAPACIDADE DE LEVANTAMENTO DA CAÇAMBA: NO MÍNIMO 2.400KG. (COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA 
DA CONTRATADA) 
-· - ... ·-· .. . - :· SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

19 MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA 4400.0 Hora R$ 322,26 R$ l .417.944,00 
_ _ _H~Q_RÁULICA . 

Especificação: ESPECIFICAÇÕES GERAIS MÍNIMAS: POTÊNCIA MÍNIMA DE lll HP, PESO OPERACIONAL DE 17.000KG E CAÇAMBA 
DE NO MÍNIMO 0,8M3. {C:::_OMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA DA CONTR~ TADA) 

Valor total do lote R$ 4.302.268,60 (quatro milhões, trezentos e dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos) 

Valor total R$ 6.859.864,72 (seis milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e 
sessenta e quat!o reais e setenta e dois centavos) 

1.1.l DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wiíton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45 • CGF: 06.672.531-3 
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\~''' 1.1.2 q s·)ttquisitos abaixo foram estabelecidos para garantir que a prestação 
---~ e1v.i9os de locação de veículos e maquinas pesadas atenda aos princípios da 

eficiência, continuidade do serviço público e segurança do SAAE DE IGUATU/CE. 

de 

1.1.3 Requisitos Técnicos e Operacionais: 

1.1.4 Disponibilidade da Frota: Os veículos deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 
7 dias por semana, para atender às demandas ordinárias e emergenciais do SAAE DE 

IGUATU/CE. 

1.1.5 Manutenção Integral: A empresa contratada deverá ser integralmente 
responsável pelas manutenções preventivas (revisões por quilometragem) e 
corretivas (quebras, desgaste natural), , incluindo o fornecimento de peças, 
lubrificantes e mão de obra qualificada, sem custo adicional para o SAAE de lguatu/Ce. L 
1.1.6 Os veículos devem estar com o licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório 
(DPVAT) rigorosamente em dia, sob responsabilidade exclusiva da contratada. 

1.1.7 Requisitos de Qualidade do Objeto (Frota) 
Os veículos: Devem estar em perfeitas condições de conservação e limpeza durante 
toda a execução do contrato. 

1.1.8 Identificação: Os veículos deverão conter adesivação de identificação visual 
(logomarca do SAAE), conforme modelo a ser fornecido pela Autarquia, para fins de 
fiscalização e transparência pública. 

1.1.9 Especificações Mínimas: Todos os veículos devem ser equipados com itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN. 

1.1.10 Requisitos de Gestão e Controle -_L 
Quilometragem Livre: Recomenda-se a contratação com quilometragem livre (nos · 
casos em que couber) para evitar custos variáveis imprevisíveis ao orçamento 
municipal, facilitando o controle financeiro. 

1.1.11 Requisitos de Sustentabilidade (Lei 14.133/21) 
Emissões e Eficiência: Os veículos devem atender às normas vigentes de emissão de 
poluentes (PROCONVE) e, preferencialmente, possuir motorização com tecnologia 
Flex, permitindo o uso de biocombustíveis. 

7.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

rme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de 

Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá 

o disposto neste Termo de Referência. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE • Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3 



1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 6.859.864,72 (seis milhões, 

oitocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setent a e 

dois centavos) 

1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 

edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, 

XIII, da Lei n.º14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

l.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos 

artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto n.º ll.462, de 2023, de acordo com o 

procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme especificaçs:>es a seguir: 

- Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

l.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo: 

a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das 

características do objeto; 

b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão 

da natureza do objeto; 

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida; 

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade e/ou contratações centralizadas. 

l.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primei ro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nac ional de Contratações 

Públicas - PNCP, prorrogável por igual período. 

1.9.l. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento 

e fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

,.,preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

CONTRATADA; 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça 

economicamente vantajoso para a Administração; 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45- CGF: 06.672.531-3 
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~ -,J:fc>? e) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na 
pr.Õrr·~-~ação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e 

qualificação. 

1.9.l.l. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 

Ata de Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da At a de Registro 

de Preços será o remanescente. 

l.9.2. Na ocorrência de forma lização de contrato, este deverá ser assinado 

dent ro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no 

primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de 

Contrat ações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas 

no artigo 705 da Lei nº 74.733/27. 

l.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica ·L 
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da cont ratação, e a justificativa da 

escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se 

pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Prel iminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. L 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Est udos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admit ida a subcont ratação do objeto contratual. 

4.3. haverá exigência da garantia da contratação. 

~ 

. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.7. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.l. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de 

recebimento da nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento 
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hábil e/ou da data de publicação do contrato no Portal Nacional 

Públicas- PNCP. 

5.l.l.l. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data 

assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões 

respectivas, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência, para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado pela Contratante, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.l.l.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de 

fornecedores do Município de lguatu. 

5.l.l.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade 

do objeto solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de 

Referência. 

5.2. OS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

5.2.l. Terá Exigência de Garantia da Proposta 1% (um por cento) do valor estimado 

Total: 

a) Com o objetivo de assegurar a manutenção das condições da proposta e a 

seriedade da participação no certame, será exigida das licitantes a prestação de 

garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor total estimado da 

proposta apresentada. 

b) A garantia deverá ser apresentada (anexada) junto a Proposta Inicial, devendo: a 

proposta possuir validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 

para a abertura das propostas. 

c) A garantia de proposta poderá ser prestada por qualquer das seguintes 

modalidades, à escolha da licitante: 

1- Caução em dinheiro ou em títulosda dívida pública, 

conforme regulamentação vigente; 

li- Seguro-garantia; ou 

Ili- Fiança bancária. 

d) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta 

bancária específica a ser informada pela SAAE, mediante comprovação anexa à 

proposta. 

Para a modalidade seguro-garantia, o documento deverá ser emitido por sociedade 

seguradora devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados ------
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~~.:9SUSE~t~ ~tendo expressamente a indicação do processo licitatório, o valor garantido - --e o prazo de validade. 

c) No caso de fiança bancária, o instrumento deverá conter cláusula expressa de 

solidariedade do fiador com a afiançada, bem como renúncia aos benefícios dos arts. 

827 e 835 do Código Civil, e deverá identificar claramente o processo licitatório e o 

prazo de validade. 

d) A não apresentação da garantia de proposta ou sua apresentação em 

desconformidade com as condições estabelecidas neste edital implicará a 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

e) A garantia será liberada ou restituída às licitantes não vencedoras após a 

homologação do resultado do certame, e à vencedora após a assinatura do contrato, 

conforme o caso. \L. 

5.3. Exigência de Garantia Contratual de 5% (cinco por cento} do valor Contratual: 

5.3.l. a) Com fundamento no art. 96 da Lei nºl4.133/202l, a contratada deverá 

prestar garantia contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, como condição para a assinatura e início de sua execução. 

b) A garantia contratual poderá ser prestada, à escolha da contratada, por uma 

das seguintes modalidades: 

1- Caução em dinheiro ou em títu los da d ívida pública, conforme regulamentação 

aplicável; 

li- Seguro-garantia; ou 

Ili- Fiança bancária. 

c) A garantia deverá ter validade igual ou superior à vigência contratual, podendo L 
ser renovada sempre que o contrato for prorrogado, caso seja solicitado pela 

administração, sob pena de retenção de pagamentos e/ou aplicação de sanções. 

d) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta 

específica indicada pela Administração, e sua comprovação deverá ser apresentada 

no momento da assinatura do contrato. 

e) Na hipótese de seguro-garantia, o documento deverá ser emitido por 

sociedade seguradora devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros 
...-

s - SUSEP, devendo conter expressamente: 

o número do processo e do cont rato; 

li - o valor garantido; 

111- o prazo de validade; e 

IV- cláusula de renovação automática até o término da vigência contratual. 
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Para a fiança bancária, o instrumento deverá conter cláusula de solida•riêdade 

do fiador com a afiançada e renúncia expressa aos benefícios dos arts. 827 e 835 do 

Código Civil, indicando claramente o número do processo e o prazo de val idade. 

g) A não apresentação da garantia contratual no prazo fixado peta Administração 

implicará a decadência do direito à contratação, podendo a Administração convocar 

o licitante remanescente, nos termos do art. 90 da Lei nºl4.l33/202l, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

h) 

casos: 

1-

11-

111-

IV-

A garantia contratual poderá ser executada pela Administração nos seguintes 

inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais; 

ocorrência de danos causados à Administração; 

aplicação de multas contratuais; 

rescisão contratual por culpa da contratada. 

i) A garantia será liberada ou restituída à contratada após a execução integral do 

contrato e o recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendências 

financeiras, sanções ou danos a ressarcir. 

j) A Administração poderá, a seu critério, exigir reposição ou complementação da 

garantia sempre que esta for reduzida em virtude de atualização monetária, execução 

parcial ou outras ocorrências que impliquem diminuição de seu valor. 

6 . DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

1 · pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 

14.733, de 2027). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5ºdo art. 

115 da Lei nº 14.133, de 2027). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

~.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inic ial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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~~._o"ê,tigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal{is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. (caput do art. 777 da Lei nº 74.733, de 2027). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as cond ições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do l , 
contrat o emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de L 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as · 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.l. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.9( 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatór io 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da fina lidade da administração. 
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6.9.l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das conclições?aê 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

6.ll. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.7. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 740, 1, "a" e "b", da Lei n.º 74.733/27, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, em até OS (cinco) dias a contar da conclusão da 

execução dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com o solicitado na contratação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, 

após a verificação do cumprimento das exigências contratuais e consequente 

aceitação, no prazo máximo de 75 (quinze) dias contados após o recebimento 

provisório. 
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se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.733, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definit ivo será de até 10 (dez) dias). 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a L 
aferição do atendimento das exigências contratua is. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2027, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ il pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo L 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo­

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos va lores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do·art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2027. .,,,, 
7.9. Para fir.is,...de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 

no~fisê'al ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de va lidade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal , constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públ icas 

(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadast ral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariam ente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do f ndice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária , para crédito em banco, 

agência e conta corrent e indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação L, 
aplicável. 

7.21.l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos t ermos da Lei 

Complementar nº 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratam ento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 

Federal nº 14.133/21. L 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do crit ério de 

julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habi litação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docum ento equivalente que, por fo rça 

de lei, tenha val idade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.4. 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt ­

br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.70. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 707 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 7971. 

8.17. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vá lida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especipl de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º ldo Decreto nº 10.880, de 2 

de dezembro de 2027. 

8.72. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 77 a 79 e 765 da 

(nstrução Normativa RFB nº 977, de 73 de novembro de 2009. 

8.73. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federa l do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regu laridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova d e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, L 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VI I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto contratua l, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará d ispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

_({_ Certidão negativa de insolvência civil exped ida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso li do art. 5° da I N 

Seges/ME nº 116, de 2027) ou de sociedade simp les; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distri buidor da sede do licitante 

(inc iso li do art . 69 da Lei nº 14.733, de 2021); 

8.24. f ndices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um). comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
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patrimonial, demonstração de resultado de exercIc10 e demais demônstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo) 7 (Passivo 

Circulante+ Passivo Não Circulante); 

li - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) 7 (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

Ili - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) 7 (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos(§ 6° do art. 69 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.27.l. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 

da microempresa ou da empresa de _pequeno porte a apresentação de balanço 

1 . patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

9. Comprovação de aptidão para execução dos serviços ou similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.32. Certidão Negativa de Débitos de Veículos e Condutor, ou Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa, emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN do 

estado de domicílio ou sede da licitante, referente a débitos de IPVA, multas, taxas e 

outras dívidas veiculares, com validade expressa no documento. 

8.32.l. Caso a certidão emitida pelo DETRAN não possua prazo de validade próprio, 

considerar-se-á válida a certidão emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 

data de abertura da licitação. 

8.33. A licitante deverá apresentar, na fase de habilitação, Certidão de Regularidade { _.­

emitida pela Agência Reguladora do Estado do Ceará (ARCE). atestando a inexistência 

de débitos, multas ou sanções administrativas ativas perante esta Agência, referente 

ao objeto da licitação, válida até a data do recebimento da documentação. 

8.34. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

9. DA DISPONIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.l. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a 

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 1L., 
a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições". 

9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e 

serviços, porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de 

fornecedores, necessariamente precedido de processo licitatório ou de contratação 

direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa. 

9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta 

mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos 

r é'Grsos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o órgão tenha 

prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da 

contratação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa 

disposição legal nesse sentido. 
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preços não resulta na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, o 

que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16, da LRF e a 

vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária) somente quando da 

futura contratação. 

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos 

orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando 

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

lguatu/CE, 18 de maio de 2026 

n, 
H De 

RESPONSÁVEL P. ÃO D 
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